
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Edital nº 06/2019 – Pregão Presencial
Processo Administrativo nº 2019/000204

O Presidente da Comissão Interventora Federal, no uso de suas atribuições
legais,  atendendo o disposto no artigo 38, VII,  art.  43, VI,  ambos da Lei  nº
8.666/93 e o art. 4º, XIII da Lei 10.520/2002, acolhe a decisão da Pregoeira e
RESOLVE:  HOMOLOGAR o  procedimento  licitatório  na  modalidade  Pregão
Presencial  nº 06/2019, tipo menor preço global,  destinado à contratação de
empresa  especializada  para  IMPRESSÃO  GRÁFICA  DE  CALENDÁRIOS  DE

MESA,  em  favor  da  empresa  vencedora DIMENSÃO  GRÁFICA  BRINDES  &

COMUNICAÇÃO VISUAL, CNPJ 92.310.762/0001-02, valor total R$7.930,00 (sete
mil novecentos e trinta reais).

Porto Alegre, 04 de novembro de 2019.

                  

Biol. Dr. Wlademir João Tadei
Presidente da Comissão Inteventora Federal
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